
TERMO DE REFERÊNCIA 0027/2024

1. Informações básicas

Órgão: MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA (82.826.462/0001-27)

Nº do processo: 0027/2024

Categoria do TR: Aquisição de materiais de consumo e/ou permanente

2. Definição do objeto

Aquisição de tubo de ferro para corrimão, 1.1/2" x 2 mm de expessura, necessário para
instalação no local de evento de comemoração ao aniversário de 63 anos de emancipação
político administrativa do Município de Arroio Trinta.

3. Fundamentação da contratação

A necessidade de aquisição refere-se a exigência do Corpo de Bombeiros, para liberação
do evento. 
O local de saída 02 do estádio Municípal Vergílio Biava (próximo ao balanço), é local de
desnível acentuado, sendo obrigatória a instalação do corrimão, objetivando a segurança
do público.
Como não é possível prever exatamente o público do evento, necessitamos preparar este
local como uma segunda opção de saída para o público, caso a entrada/saída 01 não seja
suficiente. 

4. Descrição da solução

A solução consciste em adquirir os tubos de ferro em dimensões adequadas, afim de que
o município possa montar corrimões de acordo com as exigências do Corpo de Bombeiros
e assim proporcionar maior segurança ao evento.

5. Requisitos da contratação

A empresa deve apresentar disponibilidade de entrega em no máximo 48 (quarenta e oito)
horas após solicitação, visto que a data do evento se aproxima.
Compete a contratada apenas a entrega dos tubos, na metragem indicada. O Município
providenciará a instalação através de seus próprios servidores.

6. Modelo de execução do objeto
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A entrega deverá ser realizada em até 48(quarenta e oito) horas, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento.
O Município fará a retirada do material na sede da contratada, afim de agilidade nos
trabalhos.

7. Modelo da gestão do contrato

Fica designado para fiscalização do contrato o servidor Sr. Valcir Afonso Serighelli,
Secretário Municipal de Administração e Finanças.
O Fiscal será assessorado tecnicamente, sempre que necessário, pelos profissionais do
Município em suas respectivas áreas de atuação. Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do
presente certame, atende à todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem
como autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal e participar de todos os atos que se
fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto contratado. O fiscal do
contrato deverá:
a) Verificar o cumprimento das características e especificações constantes na proposta e
Autorização de Fornecimento, com relação aos materias que estarão sendo entregues
pela Contratada.
b) Anotar e documentar em registro próprio e circunstanciado todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à
regularização e correção das faltas ou defeitos observados.
c) Cobrar, junto à Contratada, o cumprimento dos prazos bem como todas as demais
condições indicadas pela proposta comercial e contrato.

8. Critérios de medição e pagamento

O pagamento será efetuado por depósito ou transferência bancária, em até 30 (trinta) dias
após a entrega dos materiais solicitados, acompanhados das respectivas Notas
Fiscais/Faturas, apresentadas na Tesouraria da Prefeitura.

9. Critérios de seleção do fornecedor

Visto que a data do evento que será realizado no dia 15 de dezembro, se aproxima, o
critério de seleção do fornecedor seró o de  MENOR PROPOSTA FINANCEIRA,
apresentada na pesquisa de preços.
Foi observado também como critério, a localização da sede da contratada, visto que o
Município terá custos com logística do material.
Também foi levado em consideração a disponibilidade imediata de fornecimento do
material.
Não será publicada dispensa com disputa pois não há tempo hábil.

A empresa Joaçaba Aço e Ferro Ltda, além de ter apresentado a proposta financeira mais
vantajosa, cumpre com todos os requisitos exigidos pelo Município e também dispõe de
todos os documentos de habilitação necessários para formalização da contratação. 
 

10. Estimativas do valor da contratação
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A proposta finaceira mais vantajosa, foi apresentada pelo fornecedor JOAÇABA AÇO E
FERRO LTDA.
Quantidade: 14 barras de ferro x 6 metros de comprimento x 1.1/2" x 2 centímetros de
expessura, totalizando 84 metros.

Valor: 155,00 cada barra, totalizando R$ 2.170,00.

11. Adequação orçamentária

Despesa 262 - Secretaria de Cultura e Esportes.

12. Responsáveis

VALCIR AFONSO SERIGHELLI

Secretário de Administração e Finanças

Anexos
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.


